
Indica  ao  sr.  Prefeito  estudar  a
possibilidade de impedir o estacionamento
horizontal  de  veículos  em  parte  da  Rua
Santos Dumont,  entre a Av. Paraguaçu e
Rua Irmã Gomes.

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

O vereador infra-assinado, em conformidade com as normas
regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada,
estudar a possibilidade de impedir o estacionamento horizontal de veículos em parte da Rua
Santos Dumont, entre a Av. Paraguaçu e Rua Irmã Gomes.

JUSTIFICATIVA 

O referido trecho da rua Santos Dumont, junto a Praça Nove
de  Julho,  possui  vagas  de  estacionamento  de  veículos  em  45º.  Porém,  nesse  trecho
também é permitido o estacionamento horizontal, ou seja, junto à guia direita da rua. 

Com isso, devido ao trânsito do local, ocorre frequentemente
problemas  quando  veículos  como camionetes  ou  vans estacionam nas vagas  de 45º  e
outros carros na posição horizontal, fazendo com que sobre pouco espaço entre eles para
os veículos que trafegam pela rua, causando perigo de acidentes.

Palácio Legislativo Água grande, 29 de agosto de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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